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Ofício-Pres. nº 648/2013-CDEIC 

Brasília, 11 de dezembro de 2013. 

 

 
A Sua Excelência o Senhor 
Deputado HENRIQUE EDUARDO ALVES 
Presidente da Câmara dos Deputados 
Nesta 
 

 

Assunto: Publicação do Projeto de Lei nº 2.539/2011 (Pareceres divergentes) 

 

Senhor Presidente, 

 

   Comunico a Vossa Excelência que o Projeto de Lei nº 

2.539/2011, do Sr. Penna (PV-SP), que “Determina a impressão de advertência em 

rótulos e embalagens de alimentos, medicamentos e cosméticos que contenham os 

corantes sintéticos, acerca de seus respectivos efeitos colaterais e de proibição de 

consumo por crianças e outros, e dá providências.”, inicialmente despachado às 

Comissões para apreciação conclusiva, nos termos do art. 24, II, do Regimento 

Interno da Casa, decaiu dessa condição, por ter recebido pareceres divergentes na 

Comissão de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável, e nesta Comissão de 

Desenvolvimento Econômico, Indústria e Comércio, que lhe apreciaram o mérito, 

passando doravante a tramitar sujeito à apreciação do Plenário, com base na alínea 

“g”, inciso II, do referido art. 24. 

Respeitosamente, 

 

 

Deputado ÂNGELO AGNOLIN 
Presidente 

 


